
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

CÂMPUS TUBARÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 016/2021/CCT, DE 08 DE JULHO DE 2021 

 

Dispõe sobre a homologação do 

resultado do processo eleitoral para 

escolha dos membros dos colegiados 

de curso do Câmpus Tubarão/IFSC. 

 

 O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO IFSC – CÂMPUS TUBARÃO, atendendo a 

Lei que cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - LEI 11.892/2008, de acordo 

com as competências do Regimento Geral do Instituto Federal de Santa Catarina RESOLUÇÃO Nº 

54/2010/CS e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 21 do Regulamento 

Interno do Colegiado; 

 

Considerando as decisões da 6ª reunião ordinária do colegiado do Câmpus Tubarão, ocorrida no dia 

08 de julho de 2021; 

 

 

 RESOLVE 
 

 Art. 1º Homologar o resultado final do Edital n° 002/2021 que dispõe sobre as eleições 

gerais para composição de membros do colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas do câmpus Tubarão e do Edital n° 003/2021 que dispõe sobre as 

eleições gerais para composição de membros do colegiado do Curso de Licenciatura em 

Matemática, conforme documentos anexos a esta resolução. 

 

 

Publique-se e 

 

 Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Henri Carlo Belan 

Presidente do Colegiado do Câmpus Tubarão/IFSC 
Portaria IFSC nº 1641 de 29/04/2020 



 

Instituto Federal de Santa Catarina 

 

 

 

INSCRITOS EDITAL 02/2021 - Membros do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

 

Representantes DOCENTES:  

 

Do Eixo de Gestão e Negócios:  

 Iuri Rafael Destro 

 

Do Eixo de Desenvolvimento Educacional e Social:  

 Sandro Matias da Cunha 

 

Do Eixo de Informação e Comunicação:  

 Fabrício Bueno Borges dos Santos  

 Roberval Silva Bett 

 

Representantes DISCENTES:  

 Marco Antonio Pirani 

 

Representantes TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS: 

 Maria Regina Andreatto 

 

As vagas previstas e não preenchidas, de acordo com o item 6.15 do Edital, caso não haja 

candidato inscrito para algum segmento, o Núcleo Docente Estruturante (NDE) poderá indicar o 

servidor/discente que ocupará a referida vaga. 



 

Instituto Federal de Santa Catarina 

 

 

 

INSCRITOS EDITAL 03/2021 - Membros do Colegiado do Curso Superior de Licenciatura 

em Matemática  

 

Representantes DOCENTES:  

 Guilherme Rossi de Melo 

 Gustavo Camargo Berti 

 

Representantes DISCENTES:  

 Analú Silva de Medeiros 

 

Representantes TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS: 

 Juliana de Souza Cardoso 

 

As vagas previstas e não preenchidas, de acordo com o item 6.15 do Edital, caso não haja 

candidato inscrito para algum segmento, o Núcleo Docente Estruturante (NDE) poderá indicar o 

servidor/discente que ocupará a referida vaga. 
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